
ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE TIMON

"Gestão Dignidade e Respeito"
Av. Paulo Ramos S/N - Bairro Centro - CEP: 65.630-140 - Timon-Maranhão

CNP!, 06.779.466/0001-13
Fones: (99) 3212-2255/3212-3939

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 - TP
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON - MA, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público,
para o conhecimento de todos os interessados que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL e ADJUDICAÇÃO GLOBAL (EMPREITADA GLOBAL), regida
pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.
A reunião para recebimento e abertura dos envelopes dar-se-á às 09:00 horas do dia 28 de dezembro
de 2022, na sala da Comissão de Licitações desta Câmara, situada na Av. Paulo Ramos, S/N, Bairro
Centro, Timon - Maranhão, onde podem ser obtidas, por meio magnético, em todos os dias úteis, das08h00min. às 13h00min e no site do TCE/MA.

1 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1 - Destina-se a presente licitação à contratação de empresa especializada para prestação de serviçosde reforma da parte elétrica e do telhado do prédio da câmara municipal de Timon (Portaria nº 448, de
13/09/2002), conforme especificações e quantidades constantes do anexo |.

1.2 - São anexos desta TOMADA DE PREÇOS:
Anexo |

- Especificação e quantidades dos serviços objeto da licitação;
Anexo Il - Declaração de que não Emprega Menores;
Anexo III - Modelo da Proposta; e
Anexo IV - Minuta do Contrato;

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 - Poderão participar do presente certame as empresas cadastradas que apresentarem toda a
documentação exigida nos subitens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4 e 5.1.5, e válidas na data da abertura do
procedimento; (parágrafo 20, art. 22 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações).
2.2 - Ressalta-se que os documentos para habilitação e a proposta devem ser apresentados em
envelope distintos, ou seja, um envelope para os documentos de habilitação e outro envelope contendo
a proposta, conforme itens 5 e 6 deste Edital,
3 - DA REPRESENTAÇÃO LEGAL E CREDENCIAMENTO
3.1 - Cada licitante poderá participar da presente TOMADA DE PREÇOS diretamente ou através de um
representante legal que será o único a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, paratodos os atos e efeitos previstos neste instrumento, por sua representada;
3,2 - O credenciamento do representante legal será feito quando da entrega dos envelopes mediante
a apresentação, junto à Comissão Permanente de Licitação, dos documentos abaixo, devidamente
autenticados ou cópia acompanhada do original:
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a) Cédula de identidade;

b) Documento que comprove a capacidade de representação, (Contrato social), no caso
do representante ser sócio-gerente ou diretor da licitante, ou procuração que comprove a
outorga de poderes, na forma da lei.

c) Cartão do CNPJ; (Atualizado)

3.3 - O representante legal poderá ser substituído por outro devidamente credenciado, não sendo
admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante;
4 - DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO
4.1 - Não poderão participar do presente TOMADA DE PREÇOS, empresas que se enquadrarem em uma
ou mais das seguintes situações:
a) Que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão Público Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal;
b) Estejam sob regime de concordata ou falência;
c) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitações;
d) Encontrem-se em processo de fusão, cisão ou incorporação;

Tenham sofrido fato impeditivo superveniente.e)

5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
5.1 - Para se habilitarem a presente Tomada de Preços, os interessados deverão apresentar os
documentos abaixo relacionados, nos termos dos artigos 27 a 31 e 32, 5 1º, da Lei nº 8.666/93, através
de seus representantes, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, em envelope
inteiramente fechado, contendo em sua parte externa, além da razão social e endereço da licitante, os
seguintes dizeres:

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DATA DA ABERTURA:28/12/2022AS 09:00 HORAS
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

5.1.1 - Documentos obrigados pela Constituição:
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a) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Lein.º 8.036/90);

b) Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao estabelecido noinciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n.º 9.854, de 27.10.1999, publicada no DiárioOficial da União de 28.10.1999, e inc. V do art. 13 do Decreto n.º 3.555/2002, a licitante não empregamenores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos,em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo ll).

5.1.2 - Documentos relativos à habilitação jurídica:
a) Contrato social e o último aditivo;

b) Cópia da cédula de identidade dos sócios;
5.1.3 - Documentos relativos à regularidade fiscal:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão Negativa quantoa Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais, do domicílio ou sededo licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativaquanto a Dívida Ativa do Estado e Certidão de Negativa de Débitos, do domicílio ou sede do licitante,ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da Certidão Negativa

quanto a Dívida Ativa do Município e Certidão de Negativa de Débitos, do domicílio ou sede do licitante,ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Cópia atualizada do CNPJ;
5.1.4 - Documentos relativos à qualificação técnica:

a) Registro ou inscrição da firma e responsável técnico na entidade profissionalcompetente;

b) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSinformando que tem conhecimento do local onde serão executadas as obras e serviços de engenharia,emitida pela própria licitante, assinada pelo (s) o (s) Responsável Técnico (s) ou Representante Legal, einformando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicasou financeiras com a Câmara de TIMON - MA,
c) Atestado (s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídicade direito público ou privado, que comprove que a licitante tenha executado serviços da mesma

natureza do objeto do certame ou similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação;
d) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entregada proposta, profissional habilitado para a execução da obra em questão - Responsável Técnico pela

Empresa - detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA,
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acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este Conselho, quecomprove ter o profissional executado obras da mesma natureza do objeto do certame ou obrassimilares de porte e complexidade ao objeto desta licitação.
d 1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

O empregado;
O sócio;
O detentor de contrato de prestação de serviço.

d2) Alicitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registrode empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de pertencente ao
quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou do
contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum, ou declaração de
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhado da
anuência deste.

d.3) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato
constitutivo da mesma;

d4) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissionalcomo responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

5.1.5 - Documentos relativos à qualificação econômico-financeira:

a) Certidão Negativa de falência ou concordata, ou de recuperação judicial, expedida pelodistribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira do licitante, vedada a sua substituição porbalancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três)meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no período do
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas -FGV ou de outro indicador que o venha substituir; com DHP do contador responsável.

5.1.6 - Declarações, Certidões e Comprovantes

a) Declaração expressa de que o licitante se submete e concorda com todos os termos do
presente Edital, elementos e especificações nele contidos;
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b) Declaração, sob as penas de lei, de que o licitante não está respondendo a nenhum
processo de declaração de inidoneidade nem se encontra impedido de participar de licitações públicasno Território Nacional;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT, conforme lei 12.440/2011.
d) Certidão Simplificada da Junta Comercial e Certidão Especifica da Junta Comercial.

e) Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparado, nos termos da Lei Complementar no 123/06, quando for o caso;

5.1.6.1 A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao
tratamento consagrado na Lei Complementar no 123/06.

5.1.7 - Poderão os participantes desta licitação, caso comprovem serem Microempresa (ME) ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), usufruírem do benefício previsto nos artigos 42 e 43, da Lei
Complementar Federal nº. 123/06, que assim dispõe:

5.1.7.1 - A comprovação da regularidade fiscal da ME e da EPP somente será exigida para efeitos de
contratação e não como condição para participação na habilitação, o que não exclui o dever dos
licitantes apresentarem os documentos exigidos, mesmo com pendências;

5.1.7.2 - Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazode 5 (cinco) dias úteis ao licitante com a restrição, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que este for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

5.1.7.3 - Em não ocorrendo a regularização da documentação no prazo acima mencionado, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de
21/06/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
5.1.8- A documentação necessária à habilitação dos licitantes deverá ser entregue obrigatoriamente
em 01 (uma) via e, também, deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópiaautenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da
imprensa oficial, nos termos do artigo 32 da lei nº 8.666/93.
5.1.9-A não apresentação de documentos ou o não cumprimento de quaisquer das exigências do item
5 -DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - importará na imediata inabilitação da licitante.
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6 - DA PROPOSTA

6.1 - À proposta deverá ser datilografada ou digitada, obrigatoriamente em duas vias, assinada e
rubricada em todas as suas páginas e anexos pelo seu representante legal, sem emendas, rasuras,acréscimos ou entrelinhas, em linguagem clara, objetiva e que não dificulte a exata compreensão do
seu enunciado e datada do dia fixado para entrega dos envelopes. A proposta deverá ser entregue em
envelope inteiramente fechado, contendo em sua parte externa, além da razão social e endereço da
licitante, os seguintes dizeres:

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DATA DA ABERTURA: 28/12/2022AS 09:00 HORAS
PROPOSTA

6.2 - A proposta deverá conter:

a) Preços cotados para cada item, unitário e total, em moeda corrente nacional, expressoscom duas casas decimais e por extenso, bem como o preço global conforme o Anexo lil;
b) Prazo de validade da proposta, de no mínimo, 60 (sessenta) dias, contado da abertura

do certame. A proposta que não apresentar o prazo de validade será entendida como tendo o prazoacima;

63 - A proposta deverá conter, também, a razão social do licitante, endereço atualizado,
CNPJ, número da conta corrente, banco e agência para depósito dos créditos, E- mail, telefone e, se
possível, FAX;

64
IV), devendo quaisquer observações, que se fizerem necessárias, nele serem expressas;

É facultado aos licitantes elaborarem suas propostas no Modelo da Proposta (Anexo

6.5 Nos preços cotados deverão estar incluídos os impostos, taxas, seguros e outros
encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. A não indicação destes, significa
que já estão inclusos;

6.6 - A apresentação da proposta implica aceitação plena e total das condições desta
Tomada de Preços e de seus Anexos;
7- DA ABERTURA DOS ENVELOPES

7.1 - No dia, hora e local indicados no preâmbulo desta Tomada de Preços, a CPL realizará reunião de
abertura da licitação, facultada a presença de representantes das licitantes e demais interessados,tendo a seguinte pauta:
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a) Abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação que serão verificadose rubricados. Caso julgue necessário, a CPL poderá suspender a reunião para análise da documentação,diligências e consultas, marcando nova data e horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicandosua decisao as licitantes;

b) Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, todos os documentos e os envelopesque contenham as propostas de preços, devidamente lacrados e rubricados em seus feixes pelospresentes, ficarão em poder da CPL até que seja decidida a habilitação;

c) A CPL manterá em seu poder as propostas das licitantes inabilitadas com envelopesdevidamente rubricados e lacrados, até o término do período recursal, de que trata o artigo 109,inciso |, alínea "a", da Lei n.º 8.666/93;

d) Não havendo recurso na habilitação ou, após o julgamento ou desistência expressa dosrecursos interpostos, será procedida a abertura e leitura das propostas, devendo as licitantes presentese a CPL rubricarem as mesmas;
e) O não comparecimento do representante da licitante ao ato de abertura das propostas,ou a falta de sua assinatura na respectiva ata, implicará a aceitação das decisões, ressalvado o direito a

recurso, facultado pela legislação vigente;
f) Completada a fase de habilitação e decididos recursos administrativos ocasionalmente

interpostos, a CPL devolverá às licitantes inabilitadas os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" - intactos,mediante recibo, ou os inutilizará, se não forem procurados pelo proponente no prazo de 30 (trinta)dias do encerramento da licitação;

h) Das reuniões para recebimento e abertura dos documentos de habilitação e propostasserão lavradas atas circunstanciadas devendo as mesmas serem assinadas por todas as licitantes
presentes;

1) Em nenhuma hipótese poderão ser recebidos documentos de habilitação e propostasfora dos prazos estabelecidos neste Edital.
8 - DO JULGAMENTO

8.1 - Será vencedor do certame, o licitante que apresentar a proposta com o MENOR PREÇO GLOBAL,de acordo com as disposições constantes deste Edital, seus anexos e demais peças que compõem esteTOMADA DE PREÇOS;

8.2 - Ocorrendo empate, a CPL procederá o sorteio, em sessão pública, para o qual serão convocadostodos os licitantes (art. 45, parágrafo segundo da Lei 8.666/93);
8.3 - Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada para o sorteio, sem que compareçam todas as
convocadas, o sorteio realizar-se-á na presença de qualquer número de licitantes;
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8.4 - Os erros ou equívocos porventura havidos nas cotações dos preços serão de inteira
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e conseguente alteração na
classificação, qualquer recurso, nem tampouco, no caso de erro para menos, eximir-se do fornecimentodos serviços;

8.5 - As licitantes, durante a fase de julgamento, deverão estar aptas a atender, em 48 (quarenta e oito)horas, chamados da CPL para prestar esclarecimentos sobre suas propostas;
8.6-ACPL poderá solicitar parecer técnico de servidor desta Câmara, ou de pessoa estranha ao mesmo
sempre que entender necessário para subsidiar decisões que exijam tal conhecimento.
9 - DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
9.1 - Serão desclassificadas as propostas que ofereçam vantagens baseadas nas ofertas dos demais
licitantes;

9.2 - Para consideração dos preços propostos como inexequíveis ou superfaturados, tomar-se-ão como
parâmetros os preços de mercado;
9.3 - Não serão admitidas propostas que apresentem preços irrisórios, simbólicos ou de valor zero;
9.4 - Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, preferir-se-á o primeiro e, em caso de
divergência entre o preço em algarismo e por extenso, preferir-se-á o último.

10 - PROCEDIMENTO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
10.1 - Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de Microempresa(ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP) nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 dedezembro de 2006, e não sendo a proposta válida classificada em primeiro lugar de empresa desse
porte, serão adotados os seguintes procedimentos:
10.2 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação de Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostasapresentadas por estas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

10.3 - Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinteforma:

10.3.1 - A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior âquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
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10.3.2 - Não ocorrendo a contratação da ME ou da EPP, na forma do subitem anterior, serãoconvocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 10.1, na ordemclassificatória, para o exercício do mesmo direito;

10.3.3 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas empresas acima mencionadas que seencontrem enquadradas no subitem 10.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifiqueaquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

10.3.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens acima, o objeto licitado seráadjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.3.5 - O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sidoapresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

10.3.6 - A ME e a EPP terão 5 (cinco) minutos para utilizar o Direito previsto no subitem 10.3.1., após Oencerramento dos lances, sob pena de decadência deste Direito.

11 - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
11.1 - A licitante vencedora, ao ser contratada, vincula-se plenamente a este Edital, bem como à
proposta formulada, não sendo permitida modificação nas suas disposições, salvo motivo relevanteaceito pela Administração.
12 - DO CONTRATO

12.1 A licitante vencedora deverá comparecer para firmar o Contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis,contados da data da convocação.

12,2 - Como condição para celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação exigidas na licitação.
12.3 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora farão parteintegrante do Contrato a ser firmado entre as partes.

13 - DA VIGÊNCIA
13.1-O contrato firmado em decorrência deste instrumento vigorará a partir de sua assinatura até otermino do objeto contratado, prevalecendo o que ocorrer primeiro, obedecendo o cronogramaprefixado.

14 - DOS PRAZOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1 - O contratado deve atender de imediato à ORDEM DE SERVIÇOS expedida pela autoridade
competente desta Câmara, prestando o serviço objeto da licitação.
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14.2 - O contratado deve atender o Plano de Trabalho anexo a este edital.
15 - DO PAGAMENTO

15.1-O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal/Fatura,devidamente atestada pela autoridade competente, de acordo com a metragem e conclusão de cadaetapa, conforme plano de trabalho anexo.
15.2 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto estiver pendente de liquidaçãoqualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual.

16- FONTE DOS RECURSOS

16.1 - Informamos que as despesas são provenientes dos recursos oriundos do Orçamento Geral daCâmara.

17 - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
17.1 - O equilíbrio econômico financeiro vigorará com a manutenção do percentual entre o preço dosserviços apresentado pelo prestador, em planilha de custo especificada, e o ofertado para a Câmarana época da licitação, não podendo em hipótese alguma ser cobrado preço superior ao praticado pelaempresa ao público em geral;
17.2 - O equilíbrio econômico financeiro será auferido pelo Setor Financeiro desta Câmara, quando daentrega da fatura do serviço, caso seja requerido pela empresa;
17.3 - A empresa guando da entrega da fatura deverá apresentar uma planilha de custos especificada,com os documentos que comprovem tais custos, para que seja verificado se o valor cobrado à Câmaraestá de acordo com o percentual da proposta apresentada.
17.4 - Se quando da entrega da fatura não for requerido pela empresa o equilíbrio dos preços, este só
poderá ser pedido com relação à fatura seguinte.
17.5 - No caso de descontos promocionais praticados pela empresa, estes deverão ser repassadosintegralmente à Câmara.

18 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

18.1-Os serviços objeto desta licitação serão recebidos após sua conclusão total e após a realização de
vistoria, com fim de verificar se os serviços de reforma foram prestados nos termos estabelecidos na
proposta e no contrato.

19 - DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO
19.1 - No caso de ocorrência de inadimplemento total ou parcial do disposto no Edital e/ou proposta,a Administração poderá aplicar ao contratado, garantida a ampla e prévia defesa, as penalidadesprevistas no art. 87 da Lein. º 8.666/93, conforme a falta ensejada;
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19.2 - No caso de aplicação de multa, o contratante observará o seguinte percentual: 0,5% (meio porcento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula desta Tomada dePreço;

19,3 - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou cobradasjudicialmente;

19.4 - As penalidades aplicadas poderão ser relevadas pela Administração em casos fortuitos ou deforça maior, devidamente justificados e aceitos pela mesma,
19.5 - A empresa que apresentar dolosamente documentos falsos, fraudulentos ou sem validade,durante o contrato ou visando frustrar os objetivos desta licitação, ficará impedida de licitar e contratarcom a Câmara Municipal de TIMON - MA, por um prazo não inferior a 2 (dois) anos;
19.6 - Caso os licitantes vencedores não executem os itens requeridos na Ordem de Serviços no prazoestabelecido, terá seu contrato parcialmente rescindido, com relação a esta Ordem de Serviços, e oContratante contratará com o segundo licitante colocado, observando-se as mesmas condiçõesoferecidas pelo licitante vencedor, independentemente da apresentação da Carta de Desistência.
20 - DOS RECURSOS

20.1 - Das decisões adotadas no presente processo licitatório cabem os recursos previstos no art. 109da Lei n.º 8.666/93, observada a ressalva do 86º do mesmo dispositivo legal, abaixo discriminados:
20.1.1 - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata,nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação de licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso Ido artigo 79 da Lei nº 8.666/93;
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;

4

20.1.2 - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
20.1.3 - pedido de reconsideração, de decisão de Secretário Municipal, conforme o caso, na hipótesedo 84º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.
20.1.4.- Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazode 05 (cinco) dias úteis;

20.2 - Os recursos deverão ser protocolizados junto ao Setor Administrativo desta Câmara,localizada no endereço anteriormente indicado, em petição datilografada ou digitada, dirigida aoPrefeito Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação;
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20.3 - A inabilitação de qualquer licitante e o não provimento de recurso interposto pela licitante
inabilitada impede-a de participar da fase subsequente.
21 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO
21.1- Está Tomada de Preços poderá ser revogado por razões de interesse público, em decorrência de
fato superveniente, devidamente comprovado, e justificada tal conduta; ou deverá ser anulada (deofício ou por provocação de terceiros), mediante parecer escrito e fundamentado;
21.2 - A anulação do procedimento por ilegalidade não gera obrigação de indenizar;
21.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses desta cláusula, a Comissão Permanente de Licitação fará
publicar a respectiva comunicação no Diário Oficial, para ciência dos interessados.
22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1 - É facultado à Comissão Permanente de Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do procedimento;
22.2 - Qualquer questão relativa a este TOMADA DE PREÇOS e à presente Licitação será resolvida pelaComissão Permanente de Licitação;
22.3 - Não serão consideradas as propostas apresentadas após o início da abertura dos envelopes;
22.4 - As decisões proferidas no presente procedimento licitatório serão comunicadas através de
afixação no Quadro de Avisos da Câmara Municipal e Diário Oficial.
22.5 - Não serão aceitas quaisquer modificações qualitativas e/ou quantitativas que contrariem as
especificações contidas nos Anexos.

22.6 Este certame encontra-se em conformidade com o tratamento jurídico diferenciado e simplificado
para os Microempreendedores Individuais (ME), para às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno
Porte (EPP), contribuindo, assim, para a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional e para a ampliação da eficiência das políticas públicas, consoante artigo 146, inciso
III, alínea "d", artigo 170, inciso IX e artigo 179, da Constituição Federal, c/c Lei Complementar Federal
nº. 123/06.

TIMON-- MA, 12 de dezembro de 2022

ANDREA SOUSA BARBOSA
Presidente da Comissão de Licitação
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CARLOS ANTONIOSANTANA
Secretário da Comissão de Licitação

x

MARIAFRANCISCA AGUIÁR
Secretário da Comissão de Liciação

ANEXO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022

Especificações e quantidades
Obs: Conforme projeto básico anexo.

TIMON - MA, 12 dezembro de 2022.

ANDREA E OU A BARBOSA
Presidente da Comissão de Licitação

" CARLÓS ANTONIO SANTANA
Secretário da Comissão de Licitação

secretário da Comissão d

MARIA FRANCISCA AGUIAR
Ligitaçã
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ANEXO Il

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a empresa

possuidora do CNPJ/MF em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXII do
artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n.º 9.854, de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União
de 28.10.1999, e inciso V do artigo 13 do Decreto n.º 3.555/2000, a licitante não emprega menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2022).

de de 2022.

Carimbo Padronizado do CNPJ 1

Assinatura do Representante legal

Nome:

Cargo:

RG.:

CPF:

Elaborar a declaração preferencialmente em papel timbrado da
empresa.

ANEXOII

MODELO DA PROPOSTA

(Proposta referente ao TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2022)

01- IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:
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NOME DA EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

CIDADE/UF: CEP:

FONE: ( FAX: ()
NOME PARA CONTATO:

BAIRRO:

02 DADOS BANCÁRIOS:

Conta n.º:

Agencia n.º:

Banco:

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital

04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

06 - PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS - Imediatamente após a solicitação.

07 - PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa,

de de 2022.

(Carimbo Padronizado do CNPJ)

Assinatura do Representante legal

Nome:
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Cargo:

RG.:

CPF:

Elaborar a proposta preferencialmente em papel timbrado da
empresa.

MODELA DA PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2022

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V. UNT V
TOTAL

x x
01 Unidade 01 (v. por (v. por

extenso) extenso)
TOTAL

Valor Total R$ x (por extenso)

de de 2022.

[Carimbo Padronizado do CNPJ]

Assinatura do Representante legal

Nome:

Cargo:

RG.:

CPF:

Elaborar a proposta preferencialmente em papel timbrado da
empresa.
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE REFORMA DA PARTE ELÉTRICA E DO TELHADO
DO PRÉDIO DA CÂMRA MUNICIPAL DE TIMON, QUE ENTRE SI
FIRMAM A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA E A EMPRESA
xxxxx, NA FORMA ABAIXO.

CONTRATANTE: CAMÃRA MUNICIPAL DE TIMON - MA, inscrito no CNPJ nº 06.779.466/0001-13,
situado na Av. Paulo Ramos, S/N, Centro, Timon, Maranhão, neste ato representado pelo seu
Presidente (a) José Uilma da Silva Resende, CPF nº 655.690.913-00 residente e domiciliada nessa
cidade.

CONTRATADA: XXXXXX, empresa inscrita no CNJP/MF sob o nº com sede na rua/Av.
, nº ha cidade de ; representada neste ato por

(cargo/função), RG CPF

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA PARTE
ELÉTRICA E DO TELHADO DO PRÉDIO DA CÂMRA MUNICIPAL DE TIMON, conforme autorização do
TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei
n.º 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de reforma da parte elétrica e do telhado do prédio da câmara municipal de Timon, (Portaria nº 448, de
13/09/2002), conforme especificações e quantidades constantes do TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO

A aquisição dos serviços, ora contratados, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto no Capítulo
Il da Lei n.º 8.666/93, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vincutam-se plenamente ao presente contrato, ao TOMADA DE

PREÇOS n.º 002/2022, de (...) de (...) de 2022, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses
documentos constam do Processo Licitatório N.º 002/2022 e são partes integrantes e complementares
deste Contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO

CONTRATANTE O CONTRATANTE obriga-se a:
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- emitir a ordem de serviço dos itens objeto de contrato, assinada pela
autoridade competente (diretor (a)

do Setor Financeiro);

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido
neste Contrato;

m - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor
Administrativo Financeiro, integrado ao Gabinete da Presidente da Câmara Municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA

CONTRATADA A CONTRATADA obriga-se a:

- executar o presente contrato em estrita consonância com os seus
dispositivos, com o Instrumento

Convocatório e com a sua proposta;

il - entregar o objeto do contrato, no prazo estabelecido no Plano de
Trabalho do TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2022;

- executar o objeto do contrato em estrita concordância com as
especificações constantes do Processo Licitatório, TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022;

IV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os
itens fornecidos em que se

verificarem vícios destoantes do padrão normal;

v - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

vi - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da
execução do contrato, inclusive

impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido
objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

vil - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em
situação trabalhista e securitária

regulares;

- manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do
objeto deste contrato;

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

Os serviços objeto desta licitação serão recebidos após sua conclusão total e após a realização de
vistoria, com fim de verificar se os serviços foram prestados nos termos estabelecidos na proposta e no
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O contrato firmado em decorrência deste instrumento vigorará a partir de sua assinatura até o termino
do objeto contratado, prevalecendo o que ocorrer primeiro, obedecido o cronograma prefixado.
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta do Orçamento Geral do Câmara.
CLÁUSULA NONA - DO VALOR

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de RS ( ), conforme os preços
unitários constante da tabela a seguir:

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio econômico
financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual! de lucro do preço do serviço
ofertado em sua proposta na época da licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela
CONTRATADA quando da entrega da fatura de serviços, devendo apresentar planilha de custo
detalhada da época da licitação e atual, com os documentos comprobatórios dos custos, que será
analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de recomposição de preços relativamente a
faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas.
PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado
pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos
promocionais praticados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no: prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada pela autoridade competente, de acordo com a metragem e conclusão de cada
etapa, conforme plano de trabalho anexo, sendo esta condição imprescindível para o pagamento.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto estiver pendentede liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota
fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor competente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste
prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma
de atualização do valor devido.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Sr. Franciscó Cantuária Sousa, CPF nº
030.376.283-75 do CONTRATANTE,

PARÁGRAFO ÚNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA,
garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da
Lei n. 0 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquercláusula contratual ou da tomada de preços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de
força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou
cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO
O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 78
da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei.
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do
contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampladefesa.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS
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Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, cabem os recursos dispostos
no seu art. 109.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A fiscalização do presente Contrato será exercida por Sr. Francisco Cantuária Sousa, CPF nº
030.376.283-75, com o auxílio de mão de obra técnica contratada pela Administração Pública, a qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à
Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial, no prazo previsto no parágrafo único
do art. 61 da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei nº
8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Timon, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para dirimir as
questões derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias,
assinam as partes abaixo.

TIMON (MA), de de 2022.

P/ CONTRATANTE:

P/ CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:



DATA BASE

SINAP! - SET/2022 N DES
ORSE- SET/2022

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA PARTE ELÉTRICA E DO TELHADO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL

ITEM
UND CÓDIGO TOTAL

DISCRIMINAÇÃO QUANT. PREÇO R$ UNIT,
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1,1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 00051/0RSE 2,00 369,48 738,96

Sub-Total 738,96
2.0 DEMOLIÇÃO
2.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM

m? 97622REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 12,00 42,62 511,44
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.2.2

97631 41,00 2,50 102,50AF 12/2017

Sub-Total 613,94

3.0 ALVENARIA
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE

3,1
103323

9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 63,00 54,87 3.456,81MANUAL. AF 12/2021

3,2 ARGAMASSA TRAÇO 1:5 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA mCHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF 08/2019 87376 0,63 501,97 316,24
Sub-Total 3.773,05

4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

4.1
m

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS
91831 130,00 1.003,60TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF2/2015

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS42
m 91852 20,00 6,99 139,80TERMINAIS INSTALADO EM PAREDE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2015

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 104/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -43
un 91953 22,00 24,39 536,58FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

4,4 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 104/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

91959 23,00 38,7 890,10FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -45

91967 10,00 53,00 530,00FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
4,6 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 97610 21,00 15,15 318,15AF 02/2020

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR, COM 147
un 97590 44,00 89,69 3.946,36

LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO.AF 02/2020

4,8 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

um 91992FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 6,00 35,91 21546
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -4.9

um 91993 5,00 38,44 192,20FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
4.10 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA

un 92008 46,00 41,61 1.914,06
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E11

un 93653 30,00 9,93 297,90INSTALAÇÃO. AF. 04/2016

A 12 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN; CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E
un 52,00 12,85 657,80INSTALAÇÃO. AE 10/2020 93657DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR CORRENTE NOMINAL DE 125A -4.13
un 101895 2,00 357,08 714,16FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

4.14 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE 200A -

un 101896 1,00 537,45 537,45FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 10/2020
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE415 un 101880 2,00 745,02 1.490,04
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 1504 -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE4.16 EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 225A - un 101882 1,00 1.533,12 1.533,12FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

417 m
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM?, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

91926 4920,00 211 10,381,20CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. AF 12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM?, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA4.18 m g1928 350,00 5,87 2.054,50CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

4.19 m
CARO DE COBRE FLEXÍVE ISOLADO, 6 MM?, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

91930 3120,00 8,21 25.615,20CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. AF 12/2015
Sub-Total 52.967,68

Engenheiro Civil
CREA: 191663929-1

utlheríhe Dantas Bringé!



DATA BASE

SINAPI - SET/2022 N DES
ORSE- SET/2022

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA PARTE ELÉTRICA E DO TELHADO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON-MA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GERAL

5.0 COBERTURA E FORRO
5.1 DESTELHAMENTO DE TELHA CERÂCIMA SEM REAPROVEITAMENTO COMPOSIÇÃO 1152,20 2,5 2.880,50
5.2 RECOMOÇÃO DE MADEIRAMENTO EM TELHADO COM TELHA «CERÂMICA SEM

REAPROVEITAMENTO COMPOSIÇÃO 1152,20 15,28 17.605,62
5.3 m2 ORSE/2022DEMOLIÇÃO DE FORRO DE GESSO 1152,20 6,96 8.019,31TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS54 DE MAIS QUE .2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, mz 92540 1152,20 86,20 99.319,64INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019
5.5 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO PORTUGUESA, COM MAIS

94198 1152,20 30,91 35.614,50DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019
5.6 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF 05/2017 PS 96109 991,00 38,86 38:510,26

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS,5.7 INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. AF 06/2018 mz 98547 116,00 168,98 19.601,68
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 5058 mCM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 94228 161,00 90,59 14.584,99

Sub-Total 236.136,50

DIVERSOS
61 LIMPEZA FINAL DA OBRA m? 02450/0RSE 2250,00 218 4.905;00

Sub-Total 4.905,00

Sub-Total Geral 299.135,13
BDI[(23,89%) 71.463,38

Total Geral 370.598,51
ORÇAMENTO NO VALOR DE'R$ 370.598,51 (TREZENTOS E SETENTA Mit, QUINHENTOS E:NAVENTA E OITO REAIS. E CINQUENTA E UM CENTAVOS]

Timon, 01 de dezembro de 2022

Dantas Bringel
Engenheiro Civil

CREA: 191663929-1



DATA BASE
SINAPI - SET/2022 N DES

ORSE - SET/2022

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA PARTE ELÉTRICA E DO TELHADO DO PRÉDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE TIMON-MA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMIDA

ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 738,96
2.0 DEMOLIÇÃO 613,94
3.0 ALVENARIA 3.773,05
4.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 52.967,68
5.0 COBERTURA E FORRO 236.136,50
6.0 DIVERSOS 4.905,00

Sub-Total Geral 299.135,13
BDI (23,89%) 71.463,38

Total Geral 370.598,51

Timon, 01 de dezembro de 2022

auilhermedantas Bringel
Engenheiro Civil

CREA: 191663929-1



- COMPOSIÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Remoção de madeiramento em telhado com telha cerâmica sem reaproveitamento (M2)
CÓD. DESC. DA COMP. UNID QTND CUSTO UNIT. CUSTO TOTAL

1213/SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,4 17,81 R$ 7,12
H6111/SINAPI SERVENTE DE OBRAS 0,4 12,94 R$ 5,18

10549/ORSE ENCARGOS COMPLEMENTARES - SERVENTE H 0,4 3,79 R$ 1,52

10551/ORSE ENCARGOS COMPLEMENTARES - CARPINTEIRO H 0,4 3,66 R$ 1,46
TOTAL R$ 15,28

Destelhamento de telha cerâmica sem reaproveitamento (M2)
CÓD. DESC. DA COMP. UNID QTND CUSTO UNIT. CUSTO TOTAL

H 17,81 R$ 0,891213/SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) 0,05
6111/SINAP] SERVENTE DE OBRAS H 0,085 12,94 R$ 1,10

H10549/ORSE ENCARGOS COMPLEMENTARES - SERVENTE 0,085 3,79 R$ 0,32
10551/ORSE ENCARGOS COMPLEMENTARES - CARPINTEIRO H 0,05 3,66 R$ 0,18

TOTAL R$ 2,50

Timon, 01 de dezembro de 2022

Suilhe Dantas Bringel
Erigenheiro Civil

CREA: 191663929-1
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À

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MALei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977
ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20220593419

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

7. Entidade de Classe

INICIAL

1. Responsável Técnico

GUILHERME DANTAS BRINGEL

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1916639291

Registro: 104761MA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE TIMON CAMARA MUNICIPAL CPF/CNPJ: 06.779.466/0001-13

AVENIDA PAULO RAMOS Nº: SN

Complemento:
Bairro: CENTRO

Cidade: TIMON UF: MA CEP: 65630140

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 200,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Agricultura familiar

3. Dados da Obra/Serviço
AVENIDA PAULO RAMOS Nº: SIN

Complemento:
Bairro: CENTRO

Cidade: TIMON UF: MA CEP: 65630140

Data de Início: 01/12/2022 Previsão de término: 02/12/2022 Coordenadas Geográficas: -5.098420, -42.827738

Finalidade: Código: Não Especificado

Proprietário: MUNICIPIO DE TIMON - CAMARA MUNICIPAL CPF/CNPJ: 06.779.466/0001-13

4. Atividade Técnica
14 - Elaboração

Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 1.152,20 ma

INSTALAÇÕES ELETRICAS EM BAIXA TENSÃO > &11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E

COMERCIAIS
35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA > 42.3,1 - DE 1.152,20 mê

ESTRUTURA DE MADEIRA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações
ART destinada à comprovação de respeito às normas técnicas e preços do SINAPI-Set/22 e ORSE

6. Declarações
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,

nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

UFMA - UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima GUILHERME DANTAS BRINGEL - CPF: 062.892.253-16

de de

Local data MUNICIPIO DE TIMON « CAMARA MUNICIPAL - CNPJ: 06.779.466/0001-13

9. Informações
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 08/12/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8304270736

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: by3xZ

impresso em: 09/12/2022 às 11:48:35 por: , ip: 191.7.205.15

www.creama.org.br faleconosco É» creama.org.br CREA-MÀ
Tel: (98) 2106-8300 Fax: (98) 2106-8300 do

EstadonharaConselho Regon
e Agronomia do Estado do

Maranhão


